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"EFEITO MU ICIPAL - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 241 

"APROVA LOTEAMENTO DENOMINADO 

- JARDIM PRIMAVERA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,. 

no uso de suas atribuiçoes legais, e'. tendo em vista o despacho exarado 

no requerimento n2 2673/74 da 27.05.74, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica aprovado o Loteamento denominado 

"JARDIM PRIMAVERA", constituído pelo Lote de terra ne 7-F-2 - subdivi-

sao do late de n2 7 (sete), gl;ba n214 - Figueira, njdleo Cruzeiro 

Município de Umuarama, de propriedade do Sr. JOSÉ CARRIÃO. 

Art. 29  - Revogam-se as disposições em contr;riol e 

este Decreto entrar; em vigor na data de sua publicaçio. 
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EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO , 	• 

DO PARANÁ, aos 09 dias do,mis de setembro dei1.924. 
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